
 

 
Para facilitar o entendimento sobre o BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR, segue abaixo: 

1. Página inicial da Convenção Coletiva de Trabalho 2017/2018;  

2. Cláusula específica do Benefício Social Familiar; 

3. Manual de Orientações e Regras do Benefício Social Familiar; (REGISTRADO) 

4. Tabela de Benefícios. (REGISTRADA) 



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2017/2018 

 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: ES000051/2017 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 07/03/2017 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR000702/2017 
NÚMERO DO PROCESSO: 46207.000873/2017-53 
DATA DO PROTOCOLO: 31/01/2017 
 
 

SINDICATO DOS RESTAURANTES, BARES E SIMILARES ES, CNPJ n. 36.404.374/0001-10, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). WILSON VETTORAZZO CALIL; 
  
E  
 
SINTRAHOTEIS SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRAB EM HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI 
AFINS REF COL REF CONV FAST FOO, CNPJ n. 36.364.883/0001-66, neste ato representado(a) por seu 
Presidente, Sr(a). ODEILDO RIBEIRO DOS SANTOS; 
  
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de 
2017 a 31 de dezembro de 2018 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos trabalhadores 
em FastFood (refeições rápidas), Bares, Lanchonetes, Churrascarias, Pizzarias, Restaurantes e 
Similares, com a exceção da Região Sul do Estado do Espírito Santo, representados pelo 
SINTRABARES, inscrito no CNPJ sob o nº 19.937.306/0001-05 e pelo SINTRANORTE, inscrito no CNPJ 
sob o nº 26.248.568/0001-10, com abrangência territorial em Afonso Cláudio/ES, Água Doce Do 
Norte/ES, Águia Branca/ES, Alto Rio Novo/ES, Aracruz/ES, Baixo Guandu/ES, Barra De São 
Francisco/ES, Boa Esperança/ES, Brejetuba/ES, Cariacica/ES, Colatina/ES, Conceição Da Barra/ES, 
Conceição Do Castelo/ES, Domingos Martins/ES, Ecoporanga/ES, Fundão/ES, Ibiraçu/ES, 
Itaguaçu/ES, Itarana/ES, Jaguaré/ES, João Neiva/ES, Laranja Da Terra/ES, Linhares/ES, 
Mantenópolis/ES, Marechal Floriano/ES, Marilândia/ES, Montanha/ES, Mucurici/ES, Nova Venécia/ES, 
Pancas/ES, Pedro Canário/ES, Pinheiros/ES, Ponto Belo/ES, Rio Bananal/ES, Santa Leopoldina/ES, 
Santa Maria De Jetibá/ES, Santa Teresa/ES, São Domingos Do Norte/ES, São Gabriel Da Palha/ES, 
São Mateus/ES, São Roque Do Canaã/ES, Serra/ES, Sooretama/ES, Venda Nova Do Imigrante/ES, 
Viana/ES, Vila Pavão/ES, Vila Valério/ES, Vila Velha/ES e Vitória/ES.  

 

Salários, Reajustes e Pagamento  

 

Reajustes/Correções Salariais  

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE SALARIAL  
 
 
 
 
 





Por está cláusula os trabalhadores pertencentes à Categoria Profissional subordinadas a esse instrumento 
Coletivo, sindicalizados ou não, deverão receber o serviço benefício em caso de  nascimento de filhos, 
incapacitação permanente para o trabalho e/ou falecimento do trabalhador, conforme definição do Manual de 
Orientações e Regras (anexo/parte integrante deste instrumento coletivo), que será implantada, gerenciada e 
executada por organização gestora escolhida pelo Sindicato Profissional. 

§ 1º. Ficam as empresas obrigadas, a efetuar o pagamento mensal, através de guia própria, no valor de R$ 
11,00 (onze reais), por empregado, sem ônus para o mesmo, até o dia 10 de cada mês, à gestora do benefício 
social familiar, tomando como base a quantidade de empregados constante no campo “total de empregados 
do último dia do mês informado do CAGED do mês anterior ou do último informado ao Ministério do Trabalho 
e Emprego, à título de viabilizar financeiramente o benefício social. 

§ 2º. Ajustam as partes que as empresas, desde que cumpram, no prazo estabelecido e no valor fixado, o 
caput e parágrafo primeiro, ficarão isentas de qualquer responsabilidade civil, judicial ou extrajudicial quanto 
aos benefícios acima. 

§ 3º. O sindicato patronal não terá qualquer responsabilidade solidária e/ou subsidiária pelos conflitos 
envolvendo os beneficiários/empregados, empregadoras e a empresa gestora da assistência social sindical e 
familiar. 

§ 4º. Ficam assegurados os benefícios e cláusulas sociais, em caso de nascimento de filhos, falecimento ou 
incapacitação permanente para o trabalho conforme estabelecido no caput desta cláusula. 

§ 5º. O empregador que estiver inadimplente será compelido ao pagamento da dobra dos benefícios pagos a 
família como penalidade a ser repassada a família do trabalhador beneficiado, através da Gestora do Benefício, 
sem prejuízo da aplicação da multa por descumprimento de norma coletiva de trabalho. 

§ 6º. Os eventos deverão ser comunicados formalmente, no prazo máximo e improrrogável de até 90 (noventa) 
dias da ocorrência, observando-se os itens I e seguintes do Manual de Orientação e Regras, (parte integrante 
deste instrumento). 

§ 7º. O presente serviço social não tem natureza salarial nem se constitui em contraprestação de serviços, 
tendo caráter compulsório, mas é eminentemente assistencial. 

§ 8º. No ato da homologação deverá o empregador comprovar a o pagamento do benefício social familiar 
através do Certificado de Regularidade disponível no site www.beneficiosocial.com.br 

§ 9º. Os benefícios, requisitos, valores, penalidades, e forma da prestação do serviço assistencial, estão 
previstos no Manual de Orientações e Regras (anexo), parte integrante desta Convenção Coletiva. 

§ 10º. O descumprimento da cláusula em decorrência de negligência, imperícia ou imprudência, da empresa, 
implicará na responsabilidade civil daquele que der causa ao descumprimento, conforme artigos 186, 927, 932, 
III e 933 do Código Civil Brasileiro. 

 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - MULTA DESCONTO ASSISTENCIAL  

 

 

O empregador que descontar e não efetuar o repasse acima, até 30 (trinta) dias após a assinatura desta Convenção 
ficará caracterizado como devedor principal, além de ser obrigado ao pagamento de multa equivalente a 5% (cinco 
por cento) do valor originário, sem prejuízo da correção monetária e demais cominações legais. 

 



 

 

 

 

              Com a finalidade de resguardar os direitos dos trabalhadores, empresários e 

sindicatos e evitar questionamentos futuros quanto a forma de prestação e valores dos 

benefícios sociais disponibilizados pelos sindicatos, o material a seguir é um complemento à 

cláusula específica do Benefício Social Familiar da Convenção Coletiva de Trabalho acima 

descrita. 

 








